
ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARÀ,ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos caraiás - PÀ pessoa ju.ídica de direito público, devidamente

escrito no cNPl-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK ne 80, centro - canaã dos caraiás -
PA CEP: 58537- 000, representado nestê âto pela Sr. Francisco Pereira da Silva Neto, Secretário

Municipal de Saúde, nomeado pela potê?ia 41112O244P, resolve Íormalizar a seguinte solicitaÉo para

fins licitatórios, com o obieto mãis abaixo descrimlnado, amparado pela Lei ns 14,133, de le de abril de

2021, normas gerais de licitação e co.tratação para as Administraçõ$ Públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

1. CoND|çÕES GERÁ|S DA CONTRÁTAçÃO

1.1, Registro de Preços para a futura ê eventual contratação de empresa

especial:zada na prestaÉo de serviços de processamento de roupas hospitalares,

compreendendo a coleta, lavagem, desiníecção, secagem, passagem e embalagem, em

confoÍmidade com as êspecificações da Resolução ROC no 6, de 30 de janeiro de 2012, da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre as Boas Práticas de

Funcionamento para as Unidades de Procêssamento de Roupas de Serviços de Saúde e dá

oúras providências, visando atender às necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves,

localizado no municÍpio dê Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

(Planilha Oescritiva)

1.2, O objeto da licitação lem a natureza de serviço comum de forma @ntínua.

1.3, O prazo de vigência da ata de regislro de preço será de í (um) ano e poderá

sêr pronogada, por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantaioso, na forma
do artigo 84 da Lei n' 14.133, de 2021.

No DESCRTÇÃO GERAL DOS SERV|çOS
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

TOTÂL

1

PrestaÉo de serviços de lavanderia hospitalar,

incluindo coleta, tÍansporte, lavagem, secagem,
passadona, embalagem e entrega de todas as
roupas e materiais têxteis do Hospital Municipal

Daniel Gonçalves de Canaã dos Carajás-PA,
conforme RDC no 62012 da Al.lVlSA.

KG 100.000 R$ 16,3í R$ 1.63'1.000,00

TOTAL Ri 1.83í.000,00
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1,4, Em consonáncia com o art. íOO e 107 da Lei no 14.13312021, o presente
contrato poderá ser prorÍogado sucessivamente, Íespeitada a vigência máxima decenal
(10 anos), desde que haja previsão neste Termo de Referência ê que a autoridadê
competenle ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a
Administração.

1.5. Em conÍormidade com o art. 60, inciso XV, da Lei no 14.133/202í, os
serviços/fornecimentos objeto deste Termo de Referência são consideÍados contlnuos,
lendo em vista que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de
Íorma permanenle e contínua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando a
integridade do patrimônio público/o funcionamento das atividades finallsticas deste
órgãolentidade.

FUNDAMENTÁçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO

2,1, A Fundamentação da Contratação e de seus quanütativos encontra-se
pormenorzada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

3. DESCRIçÃO DÁ SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE VIDA

DO OBIETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A empresa contratada deverá manter controle rigoroso dos procedimentos

operacionais, assegurando que a limpeza e desinfecção das roupas sejam eficazes na
eliminação de sujidades e agentes patogênicos, prevenindo riscos de inÍecgáo
hospitalar. Todo o transporte dêverá ser realizado em veiculos Íechados da contÍatada e
exclusivos para o serviço, de modo a evitar contaminagão cruzada, em conÍormidade
com as exigências da legislação sanitária.

3.2. O sêrviço será contralado pelo critério de peso, considêrando-se o valor por
quilograma de roupa hospitalar processada, de forma a garantir eflciência na gestão dos
recursos públicos e previsibilidade dos custos ao longo da vigência do contrato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

4.1. A empresa contratada deverá estar devidamente licenciada pêlo órgão de
Vigilância SanÍtária competente, devendo apresentar licênça sanitária atualizada,
conÍormê dispõe o Art. 40 da RDC n" 6/2012.

4.2, A contratada deverá possuir unidade de processamento de roupas de servigos
de sâúde registrada e regutarizada, com infraestÍutura compatível às exbências
sanitárias, nos termos da RDC no 612012.

4.3. A unidade de processamento deverá utilizar lavadoras com barreira, conÍorme
exigido no Art. 15, que garanüam a separaÉo Íísica entre a área suja e a área limpa,
com duas portas (entrada e saida) em ambientes distintos.
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4.4. O fluxo dê processamento deverá ob€decer rigorosamenle à direÉo da sala de
recebimento da roupa suia para a sala de processamênto da roupa limpa, sem
cruzamento de Íluxos (Art. l7).

4.5. Os ambiêntes deverão esüar equipados com pontos para higienização das
mãos (água e sabão), conÍorme o AÍt. í4, devendo haver dispensador com píeparação
alcoólica na sata de processamenlo de roupa limpa.

4.6. A contratada deverá possuir normas e rotinas padronizadas e atuatizadas para

todas as atividades, incluindo:

> Colela, lransporte, lavagem, secagem, calandragem, embalagem e entrega;

> Limpeza de ambientes, equipamentos, caninhos e vêlculos;

D Uso de EPls;

> Controlê de infecÉo e maneio de resÍduos;

> Procedimentos em caso de acidentes de trabalho.

! ConÍorme disposto no Art. 18.

4.1, É vedada a contagem dê pêças como crilério de cobrança ou controle. A
medição deverá ocorrer exdusivamenle por peso, conforme estabelece o Art. 19.

4.8. A separação e o transporte de Íoupas sujas e limpas deverão ser realizados de
Íorma independente, com carÍinhos e veiculos exclusivos, sendo vedado o transpoÍte
conjunto, salvo se houver compartimentos tisicamente divididos e idêntificados (Art. 20 ê
21).

4.9. O transpo e êxtemo deverá ser realizado em veiculos com a área de carga
isolada da cabine de condutores e passageiros (AÍt. 21, §1o).

4.10. A empresa deverá apresentar comprovante de capacitação dos trabalhadores,
incluindo conteúdo, carga horária e data, conforme o Art. 12 e 13, abordando:

> Etapas do processamento;

> Prevenção de inÍecção;

> Segurançaocupacional;

> Uso de produtos saneanles.

4:,|,1. A roupa dos própÍios colaboradores da unidade (coleta e sala suja) deverá ser
lavada na própÍia êmpresa (AÍt. í l ).

4,12. Os sa@s de tecido reúilizáveis devem passar pelo mesmo ciclo de lavagem
das roupas; e os sacos descartáveis, quando utilizados, não podem ser reaproveitados e
devem ser descartados conforme a noÍma (Art. 23 ê 24).

4,13. Qualquer objeto encontrado iunto à roupa (ex: perfurocortantes, peças
anatômicas) deveÉ ser segregado, acondicionado em recipiente rígido e devolvido à
unidade geradora, com identiÍicação completa (AÍt. 22).
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4.14. A empresa deverá apresentar instrumento contratual válido e atualizado que

comprove sua atuação como terceirizada do serviço (Art. 7"), ciente de que a
responsabilidade sanitária é compartilhada com a contratante.

4.15. Os produtos saneantes utilizados deverão estar rêgularizados .iunto à Anvisa,

conforme o Arl. 90.

4.16. A contratada deverá garantir monitoramenlo e manutenção dos equipamentos,

com registros disponíveis à fiscalizaÉo (Art. 10).

4,17, Subcontratação

4.11.1, Em condições para atendimento as determinações do artigo 48 da lei
12312006, deverá a(s) empresa(s) que vencer(em) o certame, caso não sejam
enquadradas como microempÍesas ou emprêsas de pequeno poÍte, realizar(em) a
subcontratâgão de microempresa ou empresa de pequeno porte.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A CONTRATADA deverá fornecer serviços contÍnuos de forma cuidadosa,
criteriosa e apropriada, de modo a evitar danos materiais, pessoais e amb:entais.

5,2, A execução dos serviços comprêêndêrá:

5.3, A coleta e enlrega das rouparias deverão oconer no Hospital Municipal Daniel
Gonçalves, localizado na Av. Juscelino Kubitschek, 35 - Centro, Canaã dos Carajás - PA,
CEP 68537-000, conforme dêterminação do setor mmpetente.

5.4, Do prazo:

Todos os custos e rêsponsabilidades relacionados ao tÍansporte da rouparia, desde a
coleta no setor designado pela CONTRATANTE até a êntÍêga ínal das peças
devidamente higienizadas, conerão por conta exclusiva da CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA declaÍa ciência de que os serviços de transporte deverão ser
realizados de forma portual, rigorosamente dentro dos horários definidos pelo setoÍ
responsável da Unidade.

5.6. Caso a sede operacional ou a lavanderia da CONTRATADA esteia localizada
fora do municlpio de Canaã dos Carajás-PA, a CONTRATADA deverá, ainda assim,
garantir o cumprimento integral dos horários e das quantidades de coletas e entregas
diárias estabelecidas nestê Têrmo dê Referência, sob pena de aplicação das
penalidades cabiveis.

OpêÍà(áo trêquàciâ ObieÍvesôGs

Coleta de Íoupàfle sujà 3 vezes ão diê Dê sêguírdâ à &mingo ê íeaiádos

De s€qunde ã domanqo e íeraadosEnt,egâ de íoupâriã limpà 3 vêzes ôo dia
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5,7. Os custos advindos do consumo de produtos quÍmicos e demais insumos do
processo de lavagem são de responsabilidadê da CONTRATADA.

5,8, coleta da Rouparia suja:

5.9. A CoNTRATADA realizarâ a retirada das rouparias suias no setor do hospital

responsávê|, indicâdo pelo CONTRATANTE, diariamente, em três horários definidos pelo

setor responsável da Unidade, conforme a demanda operacional, de segunda-íeira a

domingo, incluindo teriados.

5.10. ProcêssamentoeHigienização:

5,í1. Todo o enxoval hospitalar deverá ser processado obedecendo aos padrões de
qualidade e higienização exigidos para ambiente hospitalar, respeitando os tamanhos e
especificações técnicas de cada item, garantindo a eliminação de agentes
contaminantes.

5,12, Enlrega da Rouparia Limpa:

5,í3. A CONTRATADA Íealizará três entregas diárias das peças devidamente
higienizadas, conforme a demanda do CONTRATANTE, garantindo a integrkJade e
qualidade do enxoval, devidamente embalado para evilar qualquer risco de
recontaminação, de segunda-feira a domingo, incluindo feriados-

5,í4. Garantia dê Atendimento à Oemanda:

5.15, A CONTRATADA deverá fornecer o quanütativo de roupas suÍiciente solicitado
diariamente pelo CONTRATANTE, prevendo, de Íorma antecipada, eventuais
manutenções preventivas e conetivas dos seus equipamêntos ou qralquer outra
situação que possa inteúerir no processamento e dispensação das rouparias.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO

6.í, O contrato deverá ser executado fielmentê pelas partes, de âcordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consêquências dê sua inexecução total ou parcial.

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp€nsão do contralo, o
cronograma de execução será pronogado automaticamênle pelo tempo conespondente,
anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila.

6,3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que dêvam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contÍato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o rêpresentante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de f,scalizagão, que conterá informações acerca das obÍigações
contratuais, dos mecanbmos de fiscalização, das estratégias para execuÉo do objeto,
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do plano complemênlar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançõês aplicáveis, dentre outros.

6.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pêlo(s) Íiscal(is)
do conlÍato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, an. 1 í 7, caput).

6.7. O fiscal têcnico do contrato acompanhará a execução do conúato, para que

sejam cumpridas todas âs condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Adminislração. (Dêcreto no 11.246, de 2022, atl. 22,Vl),i

6,8, Fica designada como Fiscal Técnico do Contrato a servidora Sara Penido da
Silveira de Paula, Matrícula 0282062, Ponaria 43812023, cârgo/Íunção: GESTOR DÉ
SETOR - SUPERIOR.

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do @ntÍato
todas as oconências relacionadas à execuÉo do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitc observados. (Lei no 14.133,
de2021, aft. 117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, ll);

6.í0. ldentificada qualqueÍ inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contralo
emitirá notiÍicaÉes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para â
coneção. (Decreto no 11 .246, de 2022, art.22, lll)i

6.íí. O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situagão que demandar decisão ou adoÉo de medidas que ullrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.
(Decreto no 11.246 , de 2022, art.22,lY)l

6,12. No caso de oconêndas que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor
do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,V)i

6.13. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o téÍmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à lempestiva renovagão ou à
pronogaÉo contratual (Decreto no 11.246, de 2022, ail.22,Vlll.

6.14, O gestor do contrato acompanhaÍá os registÍos realizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do contÍato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultÍapassarem a
sua competência. (Decreto no 1'1.246, de 2022, art.21,ll).

6.í5. Fica designado como Gestor do Gontrato o servidor Bruno Corrêa do
Carmo, CPF no 031.XXX.)«X46, MatÍícula 0100683, cargo/função: GESTOR DE
SETOR. MÉOIO

6.16. O fiscal administrativo do conlÍato veíÍicará a manulenÉo das condições de
habilitaÉo da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosâs e a formalizagão de apostilamento e lermos aditjvos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (fuL 23, I e ll, do Oecreto no

11.246, de 2022).
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6.17. Fica designado como Fiscal Administrativo do Contrato a seÍvidora Adriele
Soares dos Santos Lima, MatÍlcula 0102021, cargo/tunção: AGENTE DE SERVIçO
GERAIS.

6.18. Caso ocorÍam descumprimento das obrigaÉes contratuais, o fiscal
adm:nistrativo do conlrato atuará lempestivamente na solução do problema, reporlando
ao gestor do contato para que tome as providências cablveis, quando ultrapassar a sua
competênciai (DecÍeto no 1'1.246, de 2022, art.23, lV).

6.'t9. O gêstor do contrato c@rdenará a atualizaÉo do processo dê
a@mpanhamento e fiscalizaÉo do contrato contendo todos os registros Íormais da
exeorÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exêmplo da ordem de servigo, do
registro de ocorÍências, das alteraÉes e das pronogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificaÉo da necessidade de adequaçõ6 do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administraÉo. (Decreto no '11.246. de 2022, art. 2í, lV).

6.20. O gestor do contÍato acompanhará a manutenÉo das condigÕes de habilitação
da CONTRATADA, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anolará os
problemas que obstem o íuxo normal da liquidação e do pagamenlo da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11 .246, de 2022, a,1'.21,lll).

6.21, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos Íiscais técnico, administrativo e setoÍial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução
contralual, basêado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obígações. (Dêcreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.22. O gestoÍ do contrato lomaÉ providências para a formalizaÉo de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicaÉo de sanções, a ser conduzido
pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para lal, conÍorme o caso. (Decreto n" 1'l .246, de 2022, ad. 21,
x).

6.23. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do conFato sob sua responsâbilidade, com vistas à tempestiva
renovaÉo ou pronogaÉo contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vll).

6,24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com inÍormaÉes sobre a

consêcuÉo dos objetivos que tenham justiÍicado a contatação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimorâmento das atividades da Administração. (Decreto no

'11.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.25. O gestff do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contralos para a formalizaçáo dos procedimentos de liquidação ê pagamenlo, no valor
dimensionado pela fiscalizagão e gestão nos termos do contÍato.

6,26. o CoNTRAÍADO deverá manter preposto aceito pela Administração no local

do serviço para representá-lo na execução do confato.
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6,27, A indicação ou a manutênção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo o€ão ou entidade, desde que devidamente iustiÍicada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

7. CRITÉRIOS DE MEDIç{O E PAGÁJT{ENTO

7.1. os cRtrÉRros DE MEDrçÃo
RESULTADO - IMR

INSTRUMENTO DE MEDIçÁO OE

7.2, O lnstrumento de MediÉo de Resultado - IMRé o ajuste escrito, anexo ao
Contrato, que define, êm bases mmpreensÍveis, tangÍveis objetivamente, observáveis e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas
adequaçóes de pagamenlo.

7.3. A Contratada obrigar-seá ao cumprimento de lnstrumento de Medição de
Resultado - lMR, conÍorme ANEXO I deste Termo de Referência.

7.4. A aplicação de descontos com base no lnstuuÍÍrento dê MediÉo de Resultado -
IMR é completamente desvinculada das aplicaçÕes de penalidades previstas neste
Termo de Referência.

7.5. LrourDAçÃo

7.6, Apresentar, mensalmenle, relatório das atividades executadas juntamente com
a Nota Fiscal - Falura.

7,7, O faturamento mensal será calculado com base no peso total (kg) das
roupas pÍocessadas, conforme aÍêrigão realizada na balançâ instalada na unidade
de saúde, na coleta da roupa suja.

7,8. A medição deverá ser acompanhada por servidor designado pela
contratanlê, com registro em ÍoÍmulário próprio contendo: data, local, peso
aferido, nome do servidor, e nome do colaborador responsávêl pela coleta,

7.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para Ílns de liquidação, na forma desta seÉo, proÍrogávêis por
igual período, nos termos do art. 7", §29 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7,10. O prazo de que trata o item anterior seÉ reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos cásos de contratações deconentes de despesas cujos
valores não ulúapassem o limite de que tÍata o inciso ll do âr1.75 da Lei no 14.133, de
2021.

7,11, Para Íns de liquidação, o setor competenle deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou
Fatura aprêsenlada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o pÍazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE:

d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagâr; e

0 eventual dêslaque do valor de retenções tributáÍias cablveis.

g) med iÉo comprobatória

7,11,'1. Havendo eno na apresentaÉo da Nota FiscaUFatura, ou circunstância
quê impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

7.12, PRA:zo DE PAGAMENTo

7,12,1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
conlados da finalização da liquidação da despesa, conforme seÉo anterior, nos

termos da lnstÍução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7.13. FoRMADEPAGAMENTo

8.

7.í3.í. O pagamento sêrá realizado aaavés de ordem bancária, para crêdito
em banco, agência e conta conente indicados pelo CONTRATADO.

7,13,2, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancáÍia para pagamento.

7.'13.3. Quando do pngamento, será efetuada a retenção lributária prevista na

legislação aplicável.

7,13,4, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando hower, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

7.í3.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e conbibuições abrangidos pnr aquele regime. No entanlo, o
pagamenlo flcará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de

doc{mento oÍicial, de que Íaz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na

reÍerida Lei Complementar.

DO REAJUSTE

8,1. PaÍa rêadequar os valores contratados inicialmente às variações de mercado e

evitar o encolhimento do contrato e, por conseguinte, o poder de compra da

administraÉo, necessário se faz a previsão de reajuste anual. Face a possibilidade de

aumenlo de preços, o valor contratado poderá ser reaiustado anualmente, na ausência

dê índice de reajuste especÍfco, será utilizado o lndicador Geral de Preços- IGP do

Porlal Fundação Geúlio VargaS-FVG.

8.2, O reajuste de que trata o subitem anterior poderá ser solicitado pela

contratantê, ou pela contratada, mediante apresentação de justmca&a que comprove a

necessidade, cuia autorização deve emanar da autoridade competente.

8,3, O lndice a ser aplicado será aquele resultado da soma relativa aos 12 meses
de vigência.
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9. FORI!'A E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9,1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
LlclTAÇÃo, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
criterio de .lulgamento pelo MENOR PREçO. Nêsta senda, cabe à licitante ofertar sua
proposta conforme sua realidade econômica, cabendo à presente Equipe de Pregão tão
somente garantir a ampla mnconência no certame, e prezar pelo alcance da proposta

mais vantajosa.

9.2, Na fase de execução contraluat, as empresas participantes deverão aprêsentar
os documentos obrigatórios conforme a Rêsolução RDC n'6, de 30 de janeúo de 2012,
que Btabelece as Boas Práticas de Funcionamento para as Unidades de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde. Os documentos exigidos para a fins
de execJção contratual sáo:

9.3. Licença Sanitária Atualizada

9.4. Artigo 40, §1o: A empresa deverá apresentar a licença sanitária atualizada,
emitida pelo órgáo competentê, que autoriza o Íuncionamênto da empresa dentro das
normas da vigilância sanitária local.

9.5. CêÉificado dê RegulaÍidade do Processo de Lavagem

9.6. Artigo 90: A empresa deverá comprovar que segue as normas e procedimentos

de higienizaÉo êstabelecidos pela RDC no 6, garantindo que o processamento das
roupas atenda aos padrões exigidos pela rêsoluÉo.

9.7. Documentação de Capacitagão dos ProÍssionais

9,8. Artigo 12: A empresa deverá comprovar que seus profissionais passaram por
capacitaÉo adequada nas áreas exigidas pela RDC, como etapas do processamento de
roupas, segurança e controle de infecção, conforme os requisitos do Art. 12, §1o.

9.9. Comprovante de Regularidade com o Sistema de Vigilância Sanitária

9.í0. AÍtigo 40: A empresa deve apresentar compÍovante de que está devidamente
regularzada junto ao sistema de vigilância saniláÍia local, conforme as exigências do
artigo citado.

9.11. CêÉiÍicados de Procedimentos ê Manutenção dê Equipamentos

9,12. Artigo lO: A empresa deverá aprêsentar cerlificados e registros de manutenÉo
e monitoramento dos equipamentos utilizados no processamento das roupas, conÍorme
estipulado no Art. 10.

9.í3. Plano de Controle dê Qualidade

9,14. Artigo í8: A empresa deverá apresentar um plano de contÍole de qualidade que
inclua todos os processos operacionais relacionados ao processamento de roupas,
conforme as normas e rotinas padronizadas descritas no Art. 18.

PAGINA 38 DE 75



ESTADODO PÂRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

10. R,ESPONSÁBILIDADESDACONTRÂTADA

í0.1. Todas as obrigações da CONTRATADA deverão ser respeitadas integratmente
por seus presladores de serviço.

10.2, A qualquer têmpo, a CONTRATANTE, desde que devidamênte justifcado,
pode solicitar a substituiÉo do prestador de serviço da CONTRATADA. Tal ação deverá
ser realizada num prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, sem quaisquer custos
adicionais para a CONTRATANTE.

10.3. Preslar êsclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possÍvel.

10,4, Responsabiliza.-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus
empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja
interÍupgão dos serviços prestados.

10.5, Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE, deconentes
de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÉo ou acompanhamento pela CONTRATANTE.

10.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, ftetes,
encargos, royalties, deconentes da exeeução do serviço, sem qualquer ónus para o
Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

10,7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o
procêsso dêste serviço.

10,8. Substituir às suas êxpensas, todo e qualquer serviço exêcutado em desacordo
com as especificagões exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar
problema quanto ao resultado apresentado.

10.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceircs, deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

10.í 0, Responsabilizar-se pela fel execução dos sewiços no prazo estabelecido.

10.Í1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administragão,
durante a execução deste serviço.

10.í 2. tnclusão dos Matêriais Têxteis no Servigo dê LavandêÍia Hospitalar

10.13. O escopo do sewaço de lavanderia hospitalar abrange a lavagem, higiênização,
secagem, passadoria, dobragem e acondicionamento de todos os materiais têxteis
utilizados no Hospital Municipal Daniel Gonçalves, incluindo os itens que compõem o
enxoval dos pacientes ê servidores, bem como todos os demais têxteis empregados
nas rotinas assistênciais, administrativas e de apoio do hospital.
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10.'14. Esao compreendidos neste servigo, enlre outros
. Lençôis;
. Toalhas de banho:
. Fronhas;
. Cobertorevmantas;
. Capotes málios;
. campos cirúrgicos;
. Campos üpo fÍonha;
. Campos para maca;
. Campos para envoltório de caixas e instrumental;
. Cortinas para biombo hospitalar;
. MOPs (pó e úmido);
. Top para amamentação.

í0.15, Ressalta-se que a prêsente listagêm é exemplificativa, não se limitando
aos itens mencionados, dê modo que nenhum material têíil poderá ser excluído
da lavagem sob alegação de ausência nã Íêlagáo acima. A contratada deverá atender
integralmente a demanda do hospital, abrangendo todos os têxteis hospitalares,
independentemente de sua denominação ou Íinalidade, desde que êstejam vinculados à
rolina de funcionamento da unidade.

11. DA GARÁNTIA

11,1, Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de
acordo com o Código de DeÍesa do Consumidor.

T2. RESPONSABILIDADESDOCONTRÂTÁNTE

12,1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos
requisitos constantes das especiÍicações dos serviços;

12.2. Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabêlecido no Contralo dou
Empenho.

13. PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRÂTIVÁS

13.í. A licitante vencedoÍa está suieita à multa de 0,5olo (zero vÍrgula cinco por cento)
sobre o valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste
termo de referência. A multa lem de ser recolhida pela licitante vencêdora no prazo
máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicaÉo.
13.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração
poderá garantida a prévia defesa, aplicaÍ à licitante vencedora as seguintes sançóes:
r' Advertência;
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/ Multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objêto contrãtado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;
/ suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com a

Administrdção, pelo prazo de até 05 {cinco} anos.

13.3, Ficará impedida de licitar e de contralar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prêvio da citagão e da ampla dêfesa,
enquanto perdurarem os motivos detêrminantês da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridadê que

aplicou a penalidade, a licitante que:
/ Deixar de assinar o contrato;
r' Ensêjar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;
/ Não mantiveÍ a proposta, iniustncadamente;
r' Comportar-se de modo inidôneo;
/ Fizer declaração falsa;
/ Cometer Íraude flscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.4. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contÍataÍ com a
Administração Pública poderá ser aplicada à licitanle vencedorâ juntamentê com a de

mutta, descontando-a dos pagamentos a serem eÍêfuados.

14. E§TIMATTVAS DO VALOR DA CONTRÁTAçÂO

14.1. O valor máximo estimado para a contÍatação decoÍente deste processo será

de R$l,631.000,00 (um milhão seiscêntos e lÍinta e um mil rêais), conforme foi obtido após

ampla pesquisa no banco de preços

15. ADEQUAEÃO ORçAMENTÁRIA

15.1. es despesas decoÍrentes da contratação serão ctsteadas com recuÍsos

própÍios do Fundo Municipal de Saúde. PôÍ se lrataÍ de um Sistema de Registro de Preços

(SRP), a indicação orçamêntária será Íormalizada no momento da assinatura do contrato,

conforme a necêssidade de execuÉo dos serviços.
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